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CRIA O PROGRAMA ESTADUA DE DESESTATIZAÇÃO SOBRE A

REESTRUTURACAO SONETARIA E APREENSAOFIAT DO SETOR ENERGETICO E DA

OURAS PROCEDENCIAS

O GOVERN ADOR DO ESTAPO DE SAO PAULO:

FAÇO SABER QUE A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA E EU ROMULDO A

SEGUINTE LEI

APLO 1

DO •RO•MAESADUAL * DESESTATIZACAO

SECA01

*S OBJETADOS DO PR•AMA

IGO I* - FICA CRIADO O PROGRAMA ESTADUAL DE DESESTATIZAÇÃO

PED. COM OS S•INT•OBJETIVOS:

1REORDENAR A ATUAÇÃO DO ESTADO, PROPICIANDO A SAATIVA PRIVADA:

A) A EXECUTO DE ATIVIDADES ECONÓMICAS EXPLORADAS PELO SETOR PÚBLICO;

E

INFRA-ESTRUTURA,B) A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS E A EXECUÇÃO DE OBRAS DEPOSSIBILITANDO A RETOMADA DE INVESTIMENTOS NESSAS ÁREAS;

II PERMITIR A ADMINISTRAÇÁO PUBICA
-

A) A CONCENTRAÇÃO DE ESFORÇOS E RECURSOS NAS ATIVIDADES EM QUE A

PRESENÇA DO ESTADO SEJA INDISPENSÁVEL PARA A CONSECUÇÃO DAS PRIORIDADES DE

GOVERNO, ESPECIALMENTE NAS ÁREAS DE EDUAÇÃO, SAÚDE E SEGURANÇA PÚBLICA:

B O OFERECIMENTO DE SERVIÇOS E EQUIPAMENTOS PÚBLICOS COM

ATENDIMENTO DOS REQUISITOS DE MODICIDADE, REGO AR DADE E EFC ENC A,

GARANTIDA A AVALICAO PALOS USUALNOS

LIT CONTRIBUIR PA* A REDUÇÃO DA DMA PÚBLICA, CONCORDO PARA O
-

SANEAME•TODAS FINANCAS DO ESTADO

SEÇAO FI

DAS ATIDADES IDADES DIREI•SE *NS INCLUIDOS NO PED

IGO 2.* - FICAM INCLUÍDAS NO PEO

I A ECUARDO DOS SE•ÇOS E OBOS PÚBLICAS, OBJETO DE CONCESSÃO,

REEMISSAO OU AUTORIZAÇÃO, OBSE•DOO DISPOSTO NESTA LEI E NA LEI 7.835, DE

8 DE MAIO DE 1992;

II AS S•IEDADESACIONADAS NO CAPÍTULO IV E NO AN* 1 DESTA LEI.
-

* L* - A INDUSÃO NO PED DE SOCIEDADES NAO RELACIONADAS NO CAPÍTULO

IV E NO ANEXO 1 DESTA LEI DEPENDERÁ DE PRÉVIA AUTORIZACÃO LEGISLATIVA

* 2.* - A ADMINISTMCAO SUPRIOR DAS SOCIEDADES DE QUE TRATA ESTE

ARTIGO ATUARÁ NO SENTIDO DE ATENDER AOS OBJETIVOS DA DESESTATIZACAO

* 3.0 - APLICAM-SE OS DISPOSITIVOS DESTA LEI NO QUE COUBER, A

ALIENAÇÃO DAS PAIDADES MINORITÁRIAS DIRETAS E INDIRETAS DO ESTADO NO

CAPITAAL DAS IEDES REKDDAS NESTE MIGO

SEÇÃO IG

*S PROJETOS DE DESESTATIZACAO

ARTIGO 3. - 0 PED SERÁ IMPLEMENTADO MEDIANTE PROJETOS DE

DESESTATIZACAO QUE PODERÃO COMPREENDER AS SEGUINTES MODALIDADES:

1 ALIENACAO DE PERTICAO SOCIETÁRIA, INCLUSIVE DO CONTROLE

ACIONARIO MEDIANTE OFEIS PÚBLICAS;

1I AOREU DE OEDITAL S•IALMEDIANTE OFE PUBLIW DE ACS
-

III RENÚNCIA OU CESSÃO, TOTAL OU PARCIAL, DOS DIREITOS DE SUBSCRIÇÃO
-

DE AÇÕES, EM AUMENTO DE CAPITAL SOCIAL, POR PARTE DO ESTADO OU DA

RESPECTIVA CONTROLADORA:

IV ALIENAÇÃO, ARRENDAMENTO, LOCAÇÃO, COMODATO, PERMUTA,
-

SERDA OU CESTO DDO ATI PATRIOTA

V ROESTRUTURAO DISSOLUTO DE S•IEDADES OU DESAT•OPARDAL
-

DE SEUS EMPREENDIMENTOS, OEM A CONSQUENTE ALIENAÇÃO DE *US ATIAS;

VI NO CASO DO SETOR ENERGÉTICO, TRANSMISSÃO DE DIREITOS DERIDOS
-

DAS RESPETIVAS CONCESSÕES, PERMISSOES OU AUTORIZAÇÕES E DE SEUS ATIVOS,

MEDIANTE TRANSFERÊNCIA, SUBCONCESSÃO, ARRENDAMENTO OU CONFERÉNCIA, OU POR

MEIO DA CELEBRAÇÃO DE CONSÓRCIOS EMPRESARIAIS OU DE ABNODACAO COM GMPS

EMPRESTADAIS PRI•DOSPARA INSTITUIO DE OUT•SCIDADES ANÔNIMAS; E

SEÇÁO I

ESTA REDULCAO DE 44 PÁGINAS, CONTÉM OS ATOS NORMATIVOS

E DE INTERESSE GERAL
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GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA .......... 6

ECONOMIA E PLANEJAMENTO ................ 6
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VILT CONCESSÂO, PERMITINDO OU AUTORIZAÇÃO DE SERVIÇOS PUBLICOS

BEM COMO CESSÃO, LICENÇA OU CONFERÉNCIA DE DIREITOS DELAS DERIVADOS, NOS

TERMOS DA LEGILACAO DE REGENCIA

,* 1,O -/* TRANSFORMAÇÃO, A INCORPORAÇÃO, A FUSÃO OU A CISÃO DE

SOCIEDADES E A CRIAÇÃO DE SUBSIDIÁRIAS PODERÃO SER UTILIZADAS, QUANDO

DEMONSTRADA A SUA NECESSIDADE, PARA VIABILIZAR A IMPLEMENTAÇÃO DA

MODALIDADE DE DESESTATIZAÇÃO QUE MELHOR ATENDA AO INTERESSE PUBLICO

* 2. OVETADO.

* 3.* 0 COMODATO, REFERIDO NO INISO IV DESTTA ARTIGO, SOMENTA

PODEREI SER UTILIZADO COM RELAÇÃO A ELEMENTOS DO ATIVO PATRIMONIAL CUJA

OPERAÇÃO SEJA DEFFDTARIA.

* 4,* FICAM ASSEGURADOS, NOS TERMOS DOS REGULAMENTOS ETERNOS

ESPARCOS OS BENEFICIOS DAS COMPLEMENTACOES DE APOSENTADORIAS E DE

PENSÕES PREVISTAS NA LEI N.* 4.819, DE 26 DE AGOSTO DE 1958

* 5* OS REAJUSTAS DAS COMPLEMENTAÇÕES DE APOSENTADORIAS OU

PENSÕES ASSEGURADAS PELA LEI NY 4.819, DE 26 DE AGOSTO DE 1958.

CONTINUAM VINCULADOS A CATEGORIA PROFISSIONAL DOS EMPREGADOS DAS

EMPRESAS

* 6. OVETADO.

CAPMLT011

DO CONSELHO DIRETOR DO PED

ARTIGO 4.* - 0 PED TERÁ UM CONSELHO DIRETOR, DIRETAMENTE

SUBORDINADO AO GOVERNADOR DO ESTADO, INTEGRADO PELOS SEGUINTES MEMBROS:

1 - O SECRETÁRIO DE ESTADO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA;

-
LI O SECRETÃRIO DE ESTADO DE ECONOMIA E PLANEJAMENTO;

III - O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA;

NO SECRETÀRIO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E DESENVOLVIMENTO

ECONÓMICO;

V O SECRETÃRIO DE ESTADO DE ENERGIA:
-

VI - O PROCURADOR GEMEL DO ESTADO; E

VTL - 2 (DOIS) MEMBROS DE LIVRE ESCOLHA DO GOVERNADOR DO ESTADO

- AO OS
* IP CABERÁ GOVERNADOR DO ESTADO INDICAR, DENTRE MEMBROS

DO CONSELHO, O PRESIDENTE E O VICE-PRESIDENTE

* 2* - 0 TITULAR DA SECRETARIA A QUE SE VINCULEM AS SOCIEDADES A

SEREM DESESTATIZADAS E OS SERVIÇOS OU AS OBRAS A SEREM CONCEDIDOS OU

PERMITIDOS PARTICIPARÁ, COM DIREITO A VOTO, DAS REUNIÕES DO CONSELHO QUE

LHES DIGAM RESPEITO

* 3* - 0 CONSELHO DELIBERARÁ MEDIANTE VOTO DA MAIORIA DE SEUS

MEMBROS, TENDO O PRESIDENTE DIREITO AO VOTO DE QUALIDADE

* 4, OAO MEMBRO DO CONSELHO E VEDADO:

1INTERVIR EM QUALQUER ATO OU MATÉRIA DO PROCESSO DE

DESESTATIZAÇÃO EM QUE TIVER INTERESSE PESSOAL CONFLITANTE COM O DO PED.

BEM COMO PARTICIPAR DE DELIBERAÃO QUE A RESPEITO TOMAREM OS DEMAIS

MEMBROS DO CONSELHO, CUMPRINDO-LHE CIENTIFICÁ-LOS DO SEU IMPEDIMENTO E

FAZER CONSTAR EM ATA A NATUREZA E A EXTENSÃO DO CONFLITO DE INTERESSE;

2 - VALER-SE DE INFORMAÇÃO SOBRE PROCESSO DE DESESTATIZAÇÃO AINDA

NAO DIVULGADO PARA OBTER VANTAGEM, PARA SI OU PARA TERCEIROS

* 5*A PARTICIPAÇÃO NO CONSELHO NAO SERÀ REMUNERADA, SENDO

CONSIDERADA SERVIÇO REIEVANTE.

ARTIGO COMPETE AO CONSELHO DIRETOR DO PED

1RECOMENDAR, PARA APROVAÇÃO DO GOVERNADOR DO ESTADO:

A) O CRONOGRAMA DE DESESTATIZAÇÃO DE SOCIEDADES, DE DESESTATIZAÇÃO DA

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS E DE OBRAS PÚBLICAS E DE DESESTATIZAÇÃO DE

PARTICIPAÇÕES MINORITÁRIAS E DE ATIVOS;

B) A MODALIDADE A SER APLICADA EM WDA DESESTATIZAÇÃO;

C) O PREÇO MINIMO A SER OBSERVADO EM CADA DESESTATIZAÇÃO, ASSIM

COMO O PERCENTUAL MÍNIMO DE PAGAMENTO, EM MOEDA CORRENTE, DO PREÇO DAS

AÇÕES, DIREITOS OU VALORES OBJETO DE DESESTATIZAÇÃO;BENS,

D) A TRANSFARMA A INCORPORAÇÃO, A FUSÃO OU A CISÃO DE SOCIEDADES E

A CRIAÇAO DE SUTURARIAS ASSIM COMO OUTRAS FORMAS DE REESTRUTURAÇÃO

SOCIETÀRIA E PATRIMONIAL NECESSÁRIAS A VIABILIZAÇÃO DAS DESESTATIZASSES

E) A DETERMINAÇÃO, REPRESENTANTES DO ESTADO NAS ASSEMBLÉIAS

GERAIS DAS CONTROLADORAS DAS SOCIEDADES A SEREM DESESTATIZADAS, DA

HOMOLOGAÇÃO DO PREÇO MÍNIMO DE DESESTATIZAÇÃO;

T) A DETERMINAÇÃO, AOS REPRESENTANTES DO ESTADO NAS ASSEMBLÉIAS

GERAIS DAS SOCIEDADES A SUEM DESESTATIZADAS, DA MALEACEO DE AJUSTES DE

NATUREZA SOCIETARIA OPERACIONAL CONTÁBIL OU JURÍDICA E DAS MEDIDAS DE

SANEAMENTO FINANCEIRO, NECESSÀRIAS A DESESTATIZAÇÃO;

G) A DETERMINAÇÃO, AOS REPRESENTANTES DO ESTADO NAS ASSEMBLÉIAS

GERAIS DAS SOCIEDADES A SEREM DESESTATIZADAS DA CIDACAO DE AÇÕES DE CLASSE

ESPECIAL, A SEREM SUBSCRITAS PELO ESTADO, ESPECIFICANDO SUA QUANTIDADE,

DIREITOS E VANTAGENS;
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H) AS CONDIÇÓES DE OFERTA, AOS RESPECTIVOS EMPREGADOS, DAS AÇÕES DAS

SOCIEDADES A SEREM DESESTATIZADAS;

I) AS CONDIÇÕES DE OFERTA, AO PÚBLICO EM GERAL, DAS AÇÕES DAS

SOCIEDADES A SEREM DESESTATIZARDES

II RECOMENDAR, EM CADA CASO, A CONTRATAÇÁO, NOS TERMOS DA

LEGISLAÇÃO SOBRE LICITAÇÓES, PELA SOCIEDADE A SER DESESTATIZADA, DE AUDITORIAS

INDEPENDENTES, SOCIEDADE DE ADVOGADOS, PARECERES OU ESTUDOS

ESPECALIZADOS N,ECESSÁRIOS ;A DESESTATIZAÇÃO;

III DIVULGAR OS PROCESSOS DE DESESTATIZAÇÁO E PRESTAR AS INFORMAÇÕES

QUE VIEREM A SER SOLICITADAS PELOS PODERES COMPETENTES;

IV CONSTITUIR GRUPOS DE TRABALHO, INTEGRADOS POR SERVIDORES DA

ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA, PARA O FIM DE PROVER APOIO TÉCNICO A

IMPLEMENTAÇÃO DAS DESESTATIZASSES '

V ADESTRAR E SELECIONAR EMPRESAS DE RECONHECIDA REPUTAÇÃO NAS

DE CONSULTORIA, AUDITORIA SERVIÇOS ESPECIALIZADOS NECESSÁRIOSÁREAS E OUTROS

A EXECUÇÃO DAS DESESTATIZASSES

VI PROMOVER ARTICULAÇÃO COM O SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO DE VALORES

MOBILIÁRIOS E COM AS BOLSAS DE VALORES, FACILITAR PROCESSO DEPARA O

DESESTATIZAÇÃO;

VII APROVAR SEU REGIMENTO INTERNO;

VILL ELABORAR RELATÓRIO TRIMESTRAL DE SUAS ATIVIDADES, INCLUINDO ATAS

DE SUAS REUNIÕES E DEMAIS INFORMAÇÕES RELEVANTES;

EXPEDIR AS NORMAS NECESSÁRIAS AO EXERCÍCIO DE SUAS ATRIBUIÇÕES; *

X DELIBERAR SOBRE QUAISQUER MATÉRIAIS RELATIVAS PEDAO

ENCAMINHADAS PELO PRESIDENTE DO CONSELHO; E

XI PREPARAR A DOCUMENTAÇÃO DOS PROCESSOS DE DESESTATIZAÇÃO, PARA

APRECIAÇÃO PELO TRIBUNAT DE CONTAS DO ESTADO

ARTIGON 6* COMPETE AO PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETOR:

I PRESIDIR AS REUNIÕES DO CONSELHO;

FI COORDENAR SUPERVISIONAR AS ADEDES DO PFIDE

III ENCAMINHAR A DELIBERAÇÃO DO CONSELHO AS MATÉRIAS PREVISTAS NO

ARTIGO 5.* DESTA LEI
E

IV SOLICITAR AS RETARIAS DE ESTADO A DESIGNAÇÃO DE SEUDO DA

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA INDIRETA INTEGRAR DE
OU PARA OS GRUPOS

TRABALHO DE QUE TRATA O INCISO IV, DO ARTIGO 5.0 DESTA LEI.

PARAGRAFO ÚNICO NOS SEUS IMPEDIMENTOS, O PRESIDENTE DO CONSELHO

DIRETOR SERÁ SUBSTITUÍDO PALO VICE-PRESIDENTE

DOS_PROCESSOS DE DESESTATIZACAO

SEÇAO 1

DOS PROCEDIMENTOS DE AVALIAÇÁO

ARTIGO L0 A DETERMINAÇÃO DO PREÇO MINIMO DOS PROJETOS DE

DESESTATIZAÇÃO DEVARA CONSIDERACAO ESTUDOS ELABORADOS BASE
EM COM NA

ANÁLISE DETALHADA DAS CONDIÇÕES DE MERCADO, DA SITUAÇÃO

ECONOMICOFINANCEIRA DAS PERSPECTIVAS DE RENTABILIDADE DA SOCIEDADE, ATIVIDADEE OU

BENS E DIREITOS A SEREM DESESTATIZADO

* 1* - OS ESTUDOS A QUE SE REFERE ESTE ARTIGO SERÃO REALIZADOS POR

EMPRESA ESPECIALIZADA OU CONSÓRCIO DE EMPRESAS, CONTRATADOS NA FORMA DA

LEGISLAÇÃO SOBRE LICITAÇÓES, E DEVERÃO INDICAR O VALOR ECONÔMICO DA

SOCIEDADE, ATIVIDADE OU BENS E DIREITOS A SEREM DESESTATIZADO BEM COMO

OUTROS PARÂMETROS CONSIDERADOS NECESSÁRIOS A FIXAÇÃO DO VALOR DE ALIENAÇÃO,

INCLUINDO VALOR DE LI.QUIDACAO.O

* 2* - AS DESPESAS REFERENTES AS ATIVIDADES PREVISTAS NO INCISO 11 DO

ARTIGO 5.*, DEVIDAMENTE AUTORIZADAS CONFORME DISPOSIÇÕES ESTATUTÁRIAS

PRÓPRIAS, SERÃO CUSTEADAS PELA SOCIEDADE A SER DESESTATIZADA, QUE SERÁ

RESSARCIDA PELO ACIONISTA CONTROLADOR, QUANDO DA DESESTATIZACAO

* 3.0 - CONFORME DISPOSTO NO PARÁGRAFO ANTERIOR, MEDIANTE

AUTORIZACAOEXPRESSA NA TORMA DAS DISPOSIÇÕES ESTATUTÁRIAS PROPRIAS

TAMBÉM SERÃO CUSTEADAS PELAS SOCIEDADES A SEREM DESESTATIZADAS E

RESSARCIDAS, QUANDO DA DESESTATIZAÇÃO, PELO ACIONISTA CONTROLADOR, AS

DESPESAS REFERENTES A PUBLICAÇÃO E A PUBLICIDADE DO PROJETO DE

DESESTATIZAÇÃO RESPECTIVO, A REMUNERAÇÃO DE EMPRESAS DE CONSULTORIA

TÉCNICA, AUDITORIA OU OUTRO TIPO DE ATIVIDADE CABÍVEL E AS TAXAS,

EMOLUMENTOS E DEMAIS ENCARGOS OU DESPESAS RELATIVOS AO PROCESSO DE

DESESTATIZACAO

* 4.* - 0 RESSARCIMENTO PREVISTO NOS ** 2.0 E 3* DESTE ARTIGO SERÁ

DEVIDO, TAMBÉM, NA HIPÓTESE DE NAO SE COMPLETAR O PROCESSO DE

COMUNICADO

A IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO S.D. IMESP ESTÁ REESTRUTURANDO A DISTRIBUIÇÃO DOS DIÁRIOS OFICIAIS E

REGIONALIZANDO SUAS ASSINATURAS

COM ESSA MUDANÇA, OS ASSINANTES DO DIÁRIO OFICIAL DA CAPITAL E DA GRANDE SAO PAULO PASSARÃO A

RECEBER O SEU JORNAL NA PARTE DA MANHA DO DIA DA EDIÇÃO (DATA DA CAPA

ISSO PERMITIRÁ CORREÇÃO QUALQUER FALHA SISTEMA, PARALELA DIAA EM NO COM UMA REMESSA NO MESMO CASO

ASSINANTE NAO RECEBA JORNAL HORÁRIO PREVISTOO O SEU NO

A CONTRATOS

PROCESSO LICITATÓRIO ABERTO A TODAS AS DISTRIBUIDORAS

EM CONSEQÜÊNCIA, NO PERÍODO DE 10-'7 A 19-7 DO CORRENTE, OS DIÁRIOS OFICIAIS ENTÃO ENTREGUES PELAS

DISTRIBUIDORAS SERÃO ENVIADOS PELOS CORREIOS, O QUE PODERÁ GERAR ALGUNS PEQUENOS TRANSTORNOS NO HORÁRIO

DE ENTREGA

A IMESP SOLICITA COMPREENSÃO DOS SENHORES ASSINANTES DURANTE PERIODO, LEMBRANDO, PORÉM,A ESSE AS

VANTAGENS DO NOVO SISTEMA

*.*


